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EMENDA Nº. 000 ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº. 361/2025

Acrescenta-se o Produto  “Implantar Atendimento Psicossocial Escolar” no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no Programa 0135 – Educação para Todos, do Projeto de Lei  00361/2025. 

Art.1º - Acrescenta-se no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no Programa 0135 – Educação para Todos, do Projeto de Lei 00361/2025, conforme tabela abaixo:

	PROGRAMA:
	EDUCAÇÃO PARA TODOS 

	TÍTULO DO PRODUTO:
	Implantar Atendimento Psicossocial Escolar

	DESCRIÇÃO DO PRODUTO:
	Implantação de equipes multidisciplinares (psicólogos e assistentes sociais) em escolas públicas municipais.

	UNIDADE DE MEDIDA:
	Unidade
	ÓRGÃO GESTOR:
	SME
	AGENDA TRANSVERSAL:
	Niterói Jovem, Primeira Infância, Antirracista 

	2026
	2027
	2028
	2029
	
Região

	Meta Física
	Valor estimado
	
Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	

	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	

	20
	R$ 400.000,00
	R$ 500.000,00


	20
	R$ 520.000,00
	R$ 600.000,00



	20
	R$ 650.000,00
	
R$ 700.000,00


	20
	R$ 800.000,000
	
R$ 750.000,00

	Niterói

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Leste

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Norte

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Oceânica

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Pendotiba

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Praias da Baia


Os campos acima servem para informar a(s) meta(s) física(s) e valor(s) estimado(s) para o produto, é opcional informar a região e/ou meta física para cada região.
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Art. 2º - Os valores para a execução do produto acima, serão compensados conforme tabela abaixo:

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE CUSTEIO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	EDUCAÇÃO PARA TODOS
	R$ 2.550.000,00

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE INVESTIMENTO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	   EDUCAÇÃO PARA TODOS 
	 R$ 2.370.000,00


Os campos acima servem para informar de qual(s) Programa(s) o valor emendado será compensado. O programa de origem pode ser o mesmo citado no Artigo 1º.


JUSTIFICATIVA:

A presente emenda aditiva tem por objetivo implantar o Atendimento Psicossocial Escolar nas unidades da rede pública municipal de ensino, visando à promoção da saúde mental, ao fortalecimento das relações interpessoais no ambiente educacional e à prevenção de situações de vulnerabilidade social e emocional entre estudantes, professores e famílias.
A proposta cria equipes multidisciplinares compostas por psicólogos e assistentes sociais, que atuarão de forma articulada com as direções escolares e com as unidades de saúde, assegurando atendimento contínuo, escuta qualificada e encaminhamento adequado de casos que envolvam sofrimento psíquico, evasão escolar, violência doméstica e dificuldades de aprendizagem.
O atendimento psicossocial escolar é instrumento fundamental para o pleno desenvolvimento dos estudantes, garantindo a efetividade do direito à educação previsto no art. 205 da Constituição Federal e o cumprimento da Lei Federal nº 13.935/2019, que dispõe sobre a prestação de serviços de psicologia e serviço social nas redes públicas de educação básica.
Além disso, a medida concretiza princípios do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) e da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei nº 9.394/1996), que preveem a oferta de condições adequadas para o desenvolvimento integral dos alunos, especialmente no que tange à formação emocional, social e cidadã.
O investimento estimado compreende a estruturação física dos espaços de atendimento (salas de acolhimento, equipamentos e materiais de apoio), enquanto o custeio se refere à remuneração de profissionais, supervisão técnica, capacitação continuada e atividades de integração com a comunidade escolar.
A implantação progressiva desse serviço contribuirá diretamente para:

· Redução dos índices de evasão e repetência escolar;
· Apoio a professores e famílias em situações de vulnerabilidade social e emocional;
· Fortalecimento do vínculo escola–comunidade;
· Promoção de uma cultura de paz, empatia e respeito às diversidades;
· Inclusão de estudantes com dificuldades de aprendizagem e transtornos psicossociais.




Do ponto de vista programático, a ação se insere no eixo “Cuidar das Pessoas” do Plano Plurianual 2026–2029, em consonância com os compromissos da política municipal de educação inclusiva e humanizada, assegurando o cumprimento de metas vinculadas à agenda transversal “Niterói Jovem” e “Primeira Infância”.
Por sua relevância social, educacional e jurídica, a proposta demonstra viabilidade técnica e compatibilidade orçamentária, devendo ser incorporada ao PPA 2026–2029 como ação estratégica voltada à promoção da saúde mental e do desenvolvimento integral de crianças e adolescentes da rede municipal de ensino.





Sala das Sessões, 02 de outubro de 2025.
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